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Dispõe sobre a concessão e a manutenção do Título de
utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de santa
Catarina.

Art. 10 A concessão e a manutenção do TÍtulo de utilidade
ito do Estado de Santa Catarina, dar-se-ão na forma desta Lei.

Art. 20 o rítulo de utilidade pública estadual poderá ser
concedido, por lei, às entidades constituídas na forma de pessoas jurídicas de direito
privado, com fins não econômicos, que desenvolvam no âmbito do Eótado atividades de
interesse coletivo, com o objetivo de promover:

l-aeducaçãogratuita;

ll-asaúdegratuita;

lll - a assistência social;

lV - a segurança alimentar e nutricional;

V - a prática gratuita de esportes;

Vl - a cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e
das artes;

Vll - o voluntariado e a filantropia;

vlll - a defesa, preservação e conservação do meio ambiente
e a promoção do desenvolvimento sustentável;

lX - o desenvolvimento econômico e social e o combate à
pobreza;

X - a experimentação, não lucrativa, de novos modelos
socioprodutivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito;

Xl - os direitos estabelecidos, a construção de novos direitos e
a assessoria jurídica gratuita de caráter suplementar;

Xll - a ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a
democracia e outros valores universais; e

xlll - estudos e pesquisas científicas, desenvolvimento de
tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos
técnicos e científicos.
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Parágrafo único. As entidades deverão prestar seruços
natureza relevante e de notório caráter comunitário e social, concorrentes com aqueles
prestados pelo Estado

Art. 30 Para ser declarada de utilidade pública a entidade
deverá comprovar os seguintes requisitos:

I - ser constituÍda no Estado de Santa Catarina;

ll - possuir inscrição no cadastro Nacional da pessoa Jurídica
(cNPJ);

M

lll - estar em efetivo e contínuo funcionamento nos 12 (doze)
meses imediatamente anteriores à formulação do pedido, por meio de declaração, òom á
nominata da diretoria atual, data do início e término da gestão, número do iegistro no
CNPJ e endereço da instituição, firmada, em papel tim-brado, por um dos séguintes
agentes públicos estabelecidos no município onde a entidade tem sua sede:

a) chefe do Poder Executivo Municipal, secretário Municipal ou
Procurador do Município;

entidade;

b) membro do Poder Legislativo Municipal;

c) autoridade judiciária;

d) membro do Ministério Público;

e) Delegado de Polícia;

f) conselhos municipais vinculados ao campo de atuação da

g) comandante de Batarhão ou de companhia da porícia
Militar; ou

h) comandante de Batarhão ou de companhia do corpo de
Bombeiros Militar;

lV - apresentar ata da fundação, estatuto e alterações,
registrados em Cartório;

v - apresentar ata da eleição e posse da diretoria em exercício,
registradas em Cartório;

Vl - declarar, expressamente, em seu estatuto social ou em
documento subscrito por seu presidente, com firma reconhecida em cartório, que não
remunera os cargos de diretoria e/ou de conselho e que não distribui lucros, bonificações
ou vantagens auferidas a dirigente, mantenedor e/ou associado, em razão do exeróício
de suas atividades, sob nenhuma forma ou preteÍo;

Vll - demonstrar, em relatório circunstanciado, que promoveu,
em benefício da comunidade, nos 12 (doze) meses anteriores à Íormulação do pedido,
uma ou mais atividades descritas no arl.20 desta Lei;
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Vlll - apresentar a lei de utilidade pública municipal; e

lX - apresentar declaração do seu presidente atestando a não
qualificação como Organização da Sociedade Civilde lnteresse Público (OSCIp).

$ 10 os documentos referidos neste artigo devem ser originais,
ou cópias autenticadas em cartório ou por servidor público da Aesõ, datados, no mãximo,
de 90 (noventa) dias anteriores ao do protocolo do pedido.

S 2o A autenticação por servidor público de que trata o g 10
será feita mediante cotejo da cópia com o original e deve ter aposta a expressão "ConÌere
com o original", bem como a data, a matrícula e a assinatura do servidor.

Art. 40 Não serão reconhecidas de utilidade pública, ainda que
desenvolvam atividades com os objetivos descritos no art. 20 desta Lei, as entidades:

| - de benefício mútuo destinadas a proporcionar serviços ou
bens a um número restrito de associados, não extensivos à comunidade em que atúam;

ll - religiosas ou voltadas para a disseminação de credos,
cultos, práticas ou que expressem visões devocionais e confessionais;

lll - partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;

lV creditícias que tenham vinculação com o sistema
financeiro nacional a que se refere o art. 1g2 da constituição Federál; e

V - as organizações da sociedade civil de lnteresse público
(OSClPs), assim qualificadas nos termos da Lei federal no 9.790, de 23 de março de
I 999.

Art. 50 A entidade que promover a mudança de sua sede e/ou a
de s'ï denominação social deverá solicitar à Alesc a alteração da norma legal que a
reconheceu de utilidade pública estadual.

S 10 Para fins de comprovação do disposto no caput, a
entidade deverá apresentar cópias da ata da assembleia geral e da alieração do estatuto
em que conste a mudança de sua sede e/ou denominação, registradas em cartório ou na
Junta Gomercial, bem como a lei de utilidade pública municipaÌ e a inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizada.

$ 20 Recebida a documentação de que trata o S 1o, o processo
será encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que providenclará a alteração
legal.

Art. 60 Qualquer cidadão ou entidade poderá solicitar, mediante
requerimento fundamentado, a revogação do Título de Utilidade Pública estadual, quando
a entidade:

I - deixar de cumprir as finalidades para as quais foi
constituída; e

ll - deixar de preencher quaisquer dos requisitos mencionados
nos arts. 2oe 30 desta Lei.
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S 1o O requerimento a que se refere o caput deverá ser
formulado a Membro do Poder Legislativo.

s 2o A entidade cujo ato de declaração de utilidade pública tiver
sido revogado não poderá obter novo título dentro do período de 2 (dois) anos contados
da data da revogação.

Art. 70 Para fins de manutenção do Título de utilidade pública,
a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

único desta Lei; 
I - requerimento padrão, conforme modelo constante do Anexo

ll - relatório das atividades, realizadas em prol da comunidade,
referente ao exercício anterior;

lll - atestado de funcionamento atualizado, nos termos do
inciso lll do art. 30;

lv - certidão atualizada do registro da entidade no cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas ou na Junta Comercial;

V - declaração do seu presidente atestando o recebimento, ou
não, d_e verba pública, no exercício anterior ao requerimento e, em caso afirmaiivo,
especificando o valor, a origem e a destinação; e

Vl - declaração do seu presidente atestando a não qualificação
cgmo Organização da Sociedade Civil de lnteresse Público (OSCIP), nos termos ao ãrt.
18 da Leifederal no 9.790, de 1999.

$ 1o Os documentos referidos nos incisos lll, lV, V e Vl devem
ser datados, no máximo, de 90 (noventa) dias anteriores ao do protocolo do
requerimento.

S 20 As entidades deverão encaminhar o requerimento,
juntamente com os documentos de que trata este artigo, digitalizados, para o e-mail:
protocologeral@alesc.sc.gov.br; sendo vedado o encaminhamento de documentos
físicos.

S 30 Qualquer cidadão pode ter acesso à situação de
regularidade das entidades, por meio de requerimento à Coordenadolia de
Documentação da Alesc.

Art. 8'A certidão de utilidade pública estadual terá validade de
3 (três) anos a contar da data de sua emissão.

$ 10 As entidades, para fazerem uso dos benefÍcios legais do
Título de Utilidade Pública estadual, deverão apresentar certidão atualizada, emitiãa pela
Alesc, acompanhada de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da pessoa
Jurídica (CNPJ), atualizado.
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$ 20 Na hipótese de decretação de estado de calamidade
pública estadual e enquanto este perdurar, fica automaticamente prorrogado o prazo de
validade da certidão a que se refere o caput deste artigo

Art. 90 Compete à Consultoria Legislativa da Alesc:

I - solicitar à entidade, por meio do sistema Eletrônico de
l1fglmaeões (SEl), a complementação de documentação relativa à manutenção do Título
de Utilidade Pública estadual, quando necessário i

ll - exarar o parecer conclusivo sobre o cumprimento das
exigências desta Lei, para fins de manutenção do Título de Utilidade pública estadual; e

lll encaminhar à coordenadoria de Documentação os
processos e respectivos pareceres acerca da manutenção do Título de Utilidade itúbtica
estadual, para fins de edição da respectiva certidão e/oú arquivamento.

Art, 10. compete à coordenadoria de Documentação da Alesc:

I - emitir certidão de utilidade pública quando da declaração e
da manutenção do título;

ll - manter cadastro atualizado das entidades declaradas de
utilidade Pública estadual e disponibirizar relação no portal da Alesc; e

lll informar a situação de regularidade das entidades,
mediante requerimento.

Art. í 1. Fica automaticamente prorrogado o prazo de validade
das certidões vigentes na data de publicação desta Lei, nos termos do art. go.

dar-se-á por lei
AtI. 12. A concessão do Título de utilidade pública estadual

determinará a inclusão da entidade no Anexo único da
Lei que que concedem o Título de Utilidade pública
estadual no Catarina"

Leientra em data de sua publicação.
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Deputado Padre Pedro Baldissera

30 Secretário
Deputado Laércio Schuster

40 Secretário
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ANEXO

REQUERIiIENTO DE i'IANUTENçÃO DO TíTULO DE UTILIDADE PÚBLICA

, (nome completo), inscrito no CPF sob o no (número do CPF), tetefone no (telefone

contato), e-mail: (e-mail para contaÍo), residente na (endereço completo: Rua,
complemento, Bairro, cidade, Estado e cEp), na quatidade de presidente da

completa e coneta da entidade, conforme consta no cadastro do cNpJ),
licito a manutenção de seu título de utilidade pública, o qual foi outorgado pela Lei/Ato
Mesa (número e data da Lei/Ato).

, para os devidos fins, que tazem parte deste requerimento, conforme

o no art. 70 da Lei de regência, os seguintes documentos:

) relatório das atividades do exercício anterior;

) atestado de funcionamento atualizado;

) certidão atualìzada do registro da entidade no Cartório de Registro de pessoas

rídicas;

) declaração do presidente da entidade atestando o recebimento, ou não, de verba
blica, no exercício anterior à solicitação e, em caso afirmativo, especificando o valor, a

meadestinação; e

) declaração do presidente da entidade atestando a não qualificação como Organização
Sociedade Civil de lnteresse Público (OSCIP), nos termos do art. 18 da Lei federal no

790, de 1999

ainda, que o/a sr.(a) (nome do usuário extemo, obrigatório), inscrito no cpF sob
no (número do CPF), telefone no (tetefone para contato), e-mail: (e-mait para contato)

izou o cadastro de usuário externo no portal SEI (https://portalsei.alesc.sc.gov.br/)

consultar o processo e responder a eventuais diligências.

, data

Assinatura do Presidente

Nome do Presidente

P
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A Mesa submete à apreciação deste parlamento o presente projeto de
!919r;o escopo é o de dispor sobre a concessão e a manutenção do Título de Utilidade
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina.

A.matéria é regulada,.atualmente, pera Lei no 16.733. de 15 de outubro
de 2015, que, desde a sua edição, foi alterada diverús vezes por este parlamento.

Passados mais de seis anos da vigência da Lei de regência, a Mesa
concluiu que, em razâo de tantas modificações legislaltivas, algum...onrú"ráveis tcomo
199-?so das Le,is nos 12.ê90. Ce 11 de i?npiro de2gtg. e tz.ã00. oe 21 de novembro de
2019), aliadas à necessidade de se ap
materialmente,
teXto nonnqtivo. ? tuz d? Lçi CofnoleTenta

:9b.re a elaboração, redação, alteraçá nte o seu art.
011.

Um dos pontos sensíveis e urgentes que levaram a Mesa a propor o
q199ent9 Projeto Le1 

_é a espécie normativa atuãlmente utilizada para a concessão do
Título de Utilidade Pública estadual, qual seja, Ato da Mesa 1art. á", caput, da Lei no
16'733, de2015, com 1e!a.eão dada pela Lei no 17690, de 201g, acima citáda;, visto que
esse tipo de norma jurÍdica é utilizado para as decisões da Mesa ròOr" assunios
administrativos da Alesc (Rialesc, art. 63, parágrafo único), e não para atos normativos
com efeitos externos, como os que versiam sóbre o reconhecimento de entÍdades de
utilidade pública estadual. Consoante entendimento da Mesa, os Títulos de Utilidade
Pública estadual devem ser concedidos por lei, em sentido estrito, derivados, portanto, deprojetos de lei ordinária, assim como o foram até a edição da Lei no 17.69ô, de 1 1 dejaneiro de 2019.

Em_razão disso,
inciso l do squ art..8o..egtá-se propo4d
po, 

"onq"ouint". 
t"tbéT. " .on.olida"ão de@s conteúdosessenciais,queaespécierequer'serãopr@osâotextolegal

consolidador, resguardando-lhes, assim, os seus efeitos jurídicos, de modo a conferir a
necessária segurança jurídica às entidades por eles abrangidas.

Ademais, a Mesa julgou oportuna e conveniente a amptiação, de 1 (umì
para 3 (três\ anos, do prazo de validade das certidões de utilidade'púúica,ã fimÇ
adequar o referido ptazo à Lei nacional no 9.790, de 23 de março de 1999, em analogia àqualificação federal das entidades como Organizações da Soóiedade Civil de lnteresse
Público (OSCIP).

Aqt djsso, em pesquisa realizada nas legislações de regência da
matéria, em outros Estados, constatou-se, a título exemplificatúo, qïe ò grt"Oo da Bahia
adota o prazo d" 10.(dez) anos para a validade das certidões oe utilidade pública e o
Estado do Paraná, 5 (cinco) anos.

lmporta relatar que, desde o dia 2 de junho de 2021, todos os processos
administrativos desta Casa - incluídos o atual processo de concessão do Título de
Utilidade Pública, via Ato da Mesa - Consleg, bem como o processo de manutenção do
título, estão tramitando, exclusivamente, petõ Sistema Eletrônico Oe tnioimrlO"r lSet;, enão mais em autos físicos.
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Nesse qentido, quando da m.anrlÍencão do Título de Utilidade pública;-
que=permanecerá yta SEl. ?s,entidades d.everão flì reà
no Pstal SEll); e 1[tl ntos de quetrata o art. 70 deste projeto de Lei, digitalizados, para o e-mail:
protocologeral@alesc.sc.gov.br; sendo vedado o enõaminhamento de documentos
físicos.

Assim, as informações quanto ao processo administrativo de
manutenção do Título de Utilidade Pública podem ser obtidas no portal SEl2.

Ante o exposto, a is Membros desta Assembleia
Legislativa a aprovação do prese

Sala das

20

Alba
Secretário

Deputado Padre Pedro
30 Secretário

Deputado Laércio Schuster
40 Secretário

; 
(h$os:/./Sei..al9sç.s.c.oov.br/sei/controlador extemo.ohp?acao=usuario externo looar&id oroao acesso externo=O- (Iltps:/portatsei.alesc.sc.qov.br/declaracao-de_utilidade_publican.

ME

De

Projeto de Lei

nado
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DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

_____________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 

1 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0404.6/2021 
 
 
“Dispõe sobre a concessão e a manutenção 

do Título de Utilidade Pública estadual no 

âmbito do Estado de Santa Catarina.” 

 
Autor: Mesa 

Relator: Deputado Milton Hobus 

 
 

I – RELATÓRIO 
 
 
Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa da Mesa, tendente a dispor 

sobre a concessão e a manutenção do Título de Utilidade Pública estadual.  

 

Da Justificação (pp. 9 a 10), destaco trechos nos quais a Mesa 

sustenta a sua decisão de propor um novo marco regulatório para o tema:  

 

[...] 
 
Passados mais de seis anos da vigência da Lei de regência, a Mesa 
concluiu que, em razão de tantas modificações legislativas, algumas 
consideráveis (como no caso das Leis nºs 17.690, de 11 de janeiro 
de 2019, e 17.800, de 21 de novembro de 2019), aliadas à 
necessidade de se aperfeiçoar os dispositivos legais, tanto formal 
quanto materialmente, faz-se necessária a sua regulamentação, de 
forma integral, em um novo texto normativo, à luz da Lei 
Complementar nº 589, de 18 de janeiro de 2013, que dispõe sobre a 
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, notadamente 
o seu art. 6º, I. 
 
Um dos pontos sensíveis e urgentes que levaram a Mesa a propor o 
presente Projeto Lei é a espécie normativa atualmente utilizada para 
a concessão do Título de Utilidade Pública estadual, qual seja, Ato 
da Mesa (art. 3º, caput, da Lei nº 16.733, de 2015, com redação dada 
pela Lei nº 17.690, de 2019, acima citada), visto que esse tipo de 
norma jurídica é utilizado para as decisões da Mesa sobre assuntos 
administrativos da Alesc (Rialesc, art. 63, parágrafo único), e não 
para atos normativos com efeitos externos, como os que versam 
sobre o reconhecimento de entidades de utilidade pública estadual. 
Consoante entendimento da Mesa, os Títulos de Utilidade Pública 
estadual devem ser concedidos por lei, em sentido estrito, derivados, 
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portanto, de projetos de lei ordinária, assim como o foram até a 
edição da Lei nº 17.690, de 11 de janeiro de 2019.   
 
[...] 
 
Ademais, a Mesa julgou oportuna e conveniente a ampliação, de 1 

(um) para 3 (três) anos, do prazo de validade das certidões de 

utilidade pública, a fim de adequar o referido prazo à Lei nacional nº 

9.790, de 23 de março de 1999, em analogia à qualificação federal 

das entidades como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público (OSCIP). 

(Grifos acrescentados) 

 

O texto legislativo em relevo encontra-se articulado em 13 (treze) 

artigos e contém 1 (um) Anexo, que resumidamente tratam:   

 

1 – das atividades de interesse coletivo desenvolvidas pelas 

entidades que são consideradas elegíveis para pleitear o título ( art. 2º); 

 

2 – dos demais requisitos exigidos das entidades para conceberem o 

título (art. 3º); 

 

3 – das vedações para concessão do título (art. 4º);  

 

4 – dos documentos exigidos para a manutenção do título (art. 7º); e 

 

5 – da fixação do prazo de validade das certidões de utilidade 

pública (art. 8º).   

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Ordinária do dia 28 de 

outubro de 2021 e encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, na qual 

avoquei a relatoria, nos termos do inciso VI do art. 130 do Regimento Interno.     

 

É o relatório. 
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II – VOTO 
 
 
Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça manifestar-se 

acerca da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 

legislativa de projetos ou emendas, consoante disposto nos regimentais arts. 72, I, e 

144, I.  

 

Preliminarmente, verifico que as medidas centrais veiculadas no 

projetado texto normativo são as seguintes: (I) apartar, em diplomas legais distintos, 

as regras de concessão e manutenção do Título de Utilidade Pública e a 

consolidação dos títulos concedidos, em harmonia com o disposto nos arts. 7º a 9º 

da Lei Complementar nº 589, de 18 de janeiro de 20131; (II) estabelecer a 

concessão do título por lei, espécie normativa adequada; e (III) ampliar, de 1 (um) 

para 3 (três) anos, o prazo de validade das certidões de utilidade pública, no mesmo 

compasso do Governo federal e das Assembleias Legislativas dos Estados do 

Paraná e da Bahia.  

 

Nesse contexto, não encontro óbices de ordem constitucional e legal 

que impeçam a continuidade do feito, nem no que concerne aos demais aspectos de 

observância obrigatória por esta Comissão.          

 

Pelo exposto, com fulcro nos regimentais arts. 72, I, e 144, I, do 

Regimento Interno, conduzo voto pela ADMISSIBILIDADE do prosseguimento da 

tramitação processual do Projeto de Lei nº 0404.6/2021.   

 

Sala das Comissões,  
                           

                            
Deputado Milton Hobus 

                                      Relator 

                                                           
1
 Dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis e estabelece outras 

providências. 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0404.6/2021 
 
 
“Dispõe sobre a concessão e a manutenção 

do Título de Utilidade Pública estadual no 

âmbito do Estado de Santa Catarina.” 

 
Autor: Mesa 

 
Relator: Deputado Marcos Vieira 

 
 
I – RELATÓRIO 
 
 
Cuida-se de Projeto de Lei, de iniciativa da Mesa, dispondo sobre a 

concessão e a manutenção do Título de Utilidade Pública estadual.  

 

A Mesa na Justificação de pp. 9 a 10 fundamenta a sua deliberação 

no sentido de propor um novo marco regulatório para a matéria, nos seguintes 

termos:  

 
[...] 
 
Passados mais de seis anos da vigência da Lei de regência, a Mesa 
concluiu que, em razão de tantas modificações legislativas, algumas 
consideráveis (como no caso das Leis nºs 17.690, de 11 de janeiro 
de 2019, e 17.800, de 21 de novembro de 2019), aliadas à 
necessidade de se aperfeiçoar os dispositivos legais, tanto formal 
quanto materialmente, faz-se necessária a sua regulamentação, de 
forma integral, em um novo texto normativo, à luz da Lei 
Complementar nº 589, de 18 de janeiro de 2013, que dispõe sobre a 
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, notadamente 
o seu art. 6º, I. 
 
Um dos pontos sensíveis e urgentes que levaram a Mesa a propor o 
presente Projeto Lei é a espécie normativa atualmente utilizada para 
a concessão do Título de Utilidade Pública estadual, qual seja, Ato 
da Mesa (art. 3º, caput, da Lei nº 16.733, de 2015, com redação dada 
pela Lei nº 17.690, de 2019, acima citada), visto que esse tipo de 
norma jurídica é utilizado para as decisões da Mesa sobre assuntos 
administrativos da Alesc (Rialesc, art. 63, parágrafo único), [...]   
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As principais medidas veiculadas no Projeto são as seguintes: (I) 

separar, em normas distintas, a consolidação dos atos normativos que concedem o 

título e as regras de concessão e manutenção do Título de Utilidade Pública, 

consoante o disposto nos arts. 7º a 9º da Lei Complementar nº 589, de 18 de janeiro 

de 20131; (II) prever a concessão do título por meio de lei e não mais por ato da 

mesa; e (III) dilatar, de 1 (um) para 3 (três) anos, o prazo de validade das certidões 

de utilidade pública emitidas por esta Casa, em analogia ao prazo da qualificação 

federal das entidades como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

(OSCIP). 

 

No âmbito da Comissão de Constituição e Justiça a matéria foi 

admitida, nos termos do Relatório e Voto da lavra do Deputado Milton Hobus, 

adotado, por unanimidade, por aquele Colegiado Fracionário (pp. 12 a 15).   

 

Por seu turno, nesta Comissão de Finanças e Tributação avoquei a 

sua relatoria, nos termos do inciso VI do art. 130 do Regimento Interno.     

 

É o relatório. 
 
 
II – VOTO 
 
 
A esta Comissão de Finanças e Tributação incumbe analisar a 

conformação da proposta à legislação orçamentária vigente.   

 

Da análise da proposta, verifico que as medidas veiculadas não 

acarretam aumento nem diminuição de despesa pública, não impactando, dessa 

forma, nas leis orçamentárias em vigor, tratando-se, tão somente, de modificação 

acerca das regras de concessão de Titulo de Utilidade Pública Estadual.  

                                                           
1
 Dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis e estabelece outras 

providências. 
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O artigo 2º prevê que o Título de Utilidade Pública Estadual poderá 

ser concedido, por lei, às entidades constituídas na forma de pessoas jurídicas de 

direito privado, com fins não econômico, que desenvolvam no âmbito do Estado 

atividades de interesse coletivo. Essas entidades deverão prestar serviços de 

natureza relevante e de notório caráter comunitário e social, concorrentes com 

aqueles prestados pelo Estado.  

 

Por fim, vale frisar que a proposição traz em seu artigo 3º os 

requisitos exigidos para a concessão da utilidade pública, arrolando os documentos 

obrigatórios.  

 

Pelo exposto, com base nos arts. 73, II, e 144, II, do Regimento 

Interno, voto pela APROVAÇÃO da matéria por entendê-la oportuna e convergente 

ao interesse público. 

 

 

Sala das Comissões,  
                           

                            
 
Deputado Marcos Vieira 

                                      Relator 
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